INDICAÇÃO Nº  2191

, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 67, de autoria do Deputado Jovem Guilherme Souza Leite, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 67, de autoria do Deputado Jovem Guilherme Souza Leite, cujo teor é o seguinte:
‘‘PROJETO DE LEI Nº 67 DE ,2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre o depósito de resíduos produzidos por indústrias poluentes no Estado de São Paulo. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Ficam as indústrias que operam com produtos químicos ou poluentes obrigadas a publicar na imprensa oficial e em pelo menos um jornal de grande circulação regional, o local onde são depositados os resíduos gerados em decorrência da atividade que exercem. 

§ 1º - Estão inclusas neste artigo todas as indústrias que operam com produtos tóxicos registrados nos respectivos órgãos oficiais de fiscalização. 

§ 2º - A publicação a que se refere este artigo se dará a cada 60 (sessenta) dias, sempre ao primeiro dia útil do mês. 

Artigo 2º - A empresa que descumprir a norma estará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor do seu faturamento do mês anterior à data limite para a publicação, resguardado seu direito de recurso, no órgão ambiental competente. 

Parágrafo único - Responderá pela multa o representante legal administrativo da indústria poluente, além da responsabilidade civil e criminal por danos pessoais e ao meio ambiente. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data da publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade das indústrias que operam com produtos químicos ou poluentes, de publicarem, a cada sessenta dias, no Diário Oficial e em um jornal regional de grande circulação, o local onde são depositados os seus resíduos químicos e em que quantidade. 

A população não sabe em que local estão sendo colocados esses detritos, fazendo com que possa haver perigos para as pessoas, as quais podem estar morando em áreas contaminadas por falta de informação. 

Assim, além dos problemas com a saúde humana, esse malefício também prejudica o meio ambiente, poluindo-o e conseqüentemente danificando a fauna e a flora do local. 

A Lei contribuirá, dessa forma, com a conscientização dos empresários sobre a preservação do meio ambiente, evitando seu desgaste, além de evitar perigos à sociedade. As indústrias químicas também terão menos problemas com reclamações por parte da população e dos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

Deputado Jovem Guilherme Souza Leite 
Escola Walter Fortunato – São José dos Campos”

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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